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 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE COIMBRA

Regulamento n.º 133/2016

Regulamento de Propinas
Nos termos previstos na Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto (lei que 

define as bases de financiamento do ensino superior público), e Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro o Conselho de Gestão aprovou, o se-
guinte regulamento:

SECÇÃO I

Curso de Licenciatura em Enfermagem

Artigo 1.º
Valor da propina

1 — Pela frequência dos cursos de licenciatura é devida uma taxa, 
designada por propina, de acordo com o estipulado na Lei n.º 37/2003, 
de 22 de agosto, que em cada ano letivo será definida tendo em conta 
deliberação do Conselho Geral.

2 — A propina referida no número anterior é devida independente-
mente do número de disciplinas em que o aluno se encontre inscrito, 
salvo quando se possa aplicar o regulamento do regime de estudante 
a tempo parcial.

Artigo 2.º
Casos especiais por frequência a tempo parcial

no Curso de Licenciatura
1 — A propina devida pelos Estudantes a Tempo Parcial, no Curso de 

Licenciatura, é calculada, em cada ano letivo, e corresponde a:
VPTP = (VPA x 0,25) + (VPA/60 x N.º ECTS)

VPTP — Valor da Propina do Estudante inscrito em Tempo Parcial
VPA — Valor da Propina Anual fixada para o ano letivo
N.º ECTS — Número de ECTS a que o estudante a tempo parcial 

está inscrito

2 — A propina devida pelos Estudantes a Tempo Parcial será liquidada 
no mesmo número de prestações e nas mesmas datas das prestações de 
propinas a tempo integral, por um valor de cada prestação que corres-
ponderá à proporção VPTP/N.º de prestações.

3 — A taxa de inscrição, matrícula, seguro e restantes emolumentos 
têm um valor igual à que é devida pela inscrição no Regime de Estudante 
a Tempo Integral.

Artigo 3.º
Modalidades de pagamento

1 — A propina anual pode ser paga no ato da matrícula, podendo 
ainda ser paga, por opção do aluno, em prestações mensais de acordo 
com calendário a definir anualmente pelo órgão competente.

SECÇÃO II

Cursos de Pós -Licenciatura, Pós -Graduação e de Mestrado

Artigo 4.º
Valor da propina

1 — Pela frequência dos cursos de Pós -Licenciatura, de Pós -Graduação 
e de Mestrado, é devida uma taxa, designada por propina, que será de-
finida para cada curso pelo órgão competente e publicitada no aviso de 
abertura do respetivo curso, sem prejuízo de atualizações anuais por 
despacho do órgão competente.

2 — O montante referido no número anterior é devido independen-
temente do número de disciplinas em que o aluno se encontre inscrito, 
com exceção dos casos especiais previstos neste regulamento.

3 — Nos cursos de Pós -Licenciatura, de Pós -Graduação e de Mes-
trado com 3 semestres, a propina relativa ao segundo ano do curso e 
correspondente ao 3.º semestre do curso, será metade da propina anual 
prevista no n.º 1.

Artigo 5.º
Casos especiais por frequência a tempo parcial nos Cursos

de Pós -Licenciatura, Pós -Graduação e Mestrados
1 — No caso de alunos matriculados num Curso de Mestrado, a um 

número de créditos ECTS igual ou inferior a 52, no ano, por despacho 
da Presidente, o montante das propinas poderá ser inferior ao referido 
no ponto 1 do artigo 4.º, de acordo com o que resulta do somatório da 
aplicação dos dois pontos seguintes:

1.1 — Pagamento de um montante de um vigésimo da propina anual 
do curso;

1.2 — Pagamento de um montante anual de um valor em Euros que 
resulta do cálculo da proporção em ECTS das Unidades Curriculares em 
que está matriculado relativamente ao total de ECTS desse ano, tendo 
como referência o valor total de propinas a pagar no respetivo ano.

2 — No caso de alunos matriculados num Curso de Pós -Licenciatura 
a um número de Unidades Curriculares igual ou inferior a dois terços das 
Unidades Curriculares do ano ou semestre, por despacho da Presidente, 
o montante das propinas poderá ser inferior ao referido no ponto 1 do 
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artigo 4.º, de acordo com o que resulta do somatório da aplicação dos 
dois pontos seguintes:

2.1 — Pagamento de um montante de um vigésimo da propina anual 
do curso;

2.2 — Pagamento de um montante semestral/anual de um valor em 
Euros que resulta do cálculo da proporção em horas de contacto, das 
Unidades Curriculares em que está matriculado relativamente ao total das 
horas de contacto, de todas as Unidades Curriculares desse semestre/ano.

3 — No caso de alunos matriculados num Curso de Pós -Graduação a 
um número de créditos ECTS igual ou inferior a metade dos definidos 
para o respetivo curso, por despacho da Presidente, o montante das 
propinas poderá ser inferior ao referido no ponto 1 do artigo 4.º, de 
acordo com o que resulta do somatório da aplicação dos dois pontos 
seguintes:

3.1 — Pagamento de um montante de um vigésimo da propina do curso;
3.2 — Pagamento de um montante de um valor em Euros que resulta 

do cálculo da proporção em ECTS das Unidades Curriculares em que 
está matriculado relativamente ao total de ECTS desse ano, tendo como 
referência o valor total de propinas a pagar no respetivo curso.

4 — Nos ciclos de estudo de mestrado e para os estudantes readmitidos 
que tenham 60 ECTS ou menos, por concluir, são inscritos no 2.º ano 
do curso. O prazo de entrega da dissertação/trabalho de projeto/relatório 
de estágio previsto no n.º 1 do artigo 18.º do Regulamento Geral do 
Funcionamento dos Ciclos de Estudos Conducentes ao Grau de Mestre 
passa a ser neste caso o prazo de 1 ano. Findo este prazo e não estando 
concluído o curso, o aluno pode pedir adiamentos caso apenas tenha por 
concluir a Dissertação/trabalho de projeto/relatório de estágio, sujeitando-
-se em tudo às regras definidas no Regulamento.

5 — No caso de estudantes matriculados num Curso de Mestrado que 
tenham concluído anteriormente um Curso homólogo, são inscritos no 
2.º ano do curso, sendo o valor da propina deste ano apenas 50 % da 
propina anual.

São considerados Cursos homólogos os Cursos de Pós -Licenciatura 
de Especialização em Enfermagem, os Cursos de Estudos Superiores 
Especializados em Enfermagem, os Cursos de Especialização em En-
fermagem e os Cursos de Mestrado da mesma área científica (Médico-
-Cirúrgica, Reabilitação, Saúde Infantil, Saúde Comunitária, Saúde 
Materna e Saúde Mental).

6 — No caso de estudantes inscritos em Curso de Pós -Licenciatura 
que venham a concluí -la por processo de equivalências/creditação por 
terem concluído o Mestrado homólogo na ESEnfC, são isentos de pa-
gamento de propinas.

7 — As Unidades Curriculares obtidas por processo de equivalência, 
de Unidades Curriculares obtidas em Instituição diferente da Escola 
Superior de Enfermagem de Coimbra, não contam para efeitos de pa-
gamento de propinas a tempo parcial.

Artigo 6.º
Anulação e readmissão de inscrições

1 — Em caso de anulação da inscrição de Cursos de Pós -Licenciatura 
de Especialização, de Pós -Graduação e de Mestrado e a pedido do aluno:

a) Até 60 dias após a data de inscrição, é devido o pagamento de 50 % 
do valor fixado para a propina anual;

b) Em data posterior ao prazo fixado na alínea a), o valor devido é 
o total da propina.

2 — Nos Cursos de Pós -Licenciatura de Especialização, de Pós-
-Graduação e de Mestrado e para efeitos do número anterior, considera -se 
como data de inscrição a data de início do curso (1.º dia de aulas), ou, no 
caso de estudantes admitidos após o início do curso, a data de matrícula.

3 — No caso de readmissão de alunos de Cursos de Pós -Licenciatura 
de Especialização, de Pós -Graduação e de Mestrado referidos no ponto 1 
deste artigo, e durante o primeiro ano do curso, terão direito a uma 
redução do número de prestações de propinas pela frequência do curso 
considerando:

a) A uma redução de 3 mensalidades quando a anulação tenha sido 
feita até 60 dias da data da inscrição no curso;

b) A uma redução de 5 mensalidades quando a anulação tenha sido 
feita após 60 dias da data da inscrição no curso;

c) As reduções previstas nas alíneas anteriores corresponderão às 
últimas mensalidades dos respetivos cursos.

d) No caso dos cursos de Mestrado, e para os estudantes que em 
frequência anterior tenham pedido prorrogação de prazos para entrega 
da dissertação/trabalho de projeto/relatório de estágio e assegurado pa-
gamento de algumas prestações de décimos da propina anual, terão de 
pagar uma propina anual reduzida em 70 % do valor pago em frequência 
anterior pelos períodos de prorrogação pedidos.

4 — Os estudantes dos Cursos de Pós -Licenciatura de Especialização, 
de Pós -Graduação e de Mestrado em caso de anulação de inscrição após 

a matrícula e antes do início do curso, tendo a vaga sido ocupada por 
admissão de suplente não será devido o pagamento de propinas;

5 — Os estudantes dos Cursos de Pós -Licenciatura de Especialização, 
de Pós -Graduação e de Mestrado em caso de anulação de inscrição entre 
o início do curso e 15 dias após o início do curso, com ocupação de vaga 
por admissão de suplente, será devido apenas o pagamento de uma das 
mensalidades previstas no n.º 1 do artigo 6.º

Artigo 7.º
Modalidades de pagamento

1 — A propina anual pode ser paga no ato da matrícula, podendo ainda 
ser paga, por opção do aluno, em prestações mensais de um décimo da 
propina anual, nos meses de outubro, novembro, dezembro, janeiro; 
fevereiro, março, abril, maio, junho e julho. Quando o estudante opte 
por pagamento da propina em prestações mensais a propina deverá ser 
liquidada no respetivo mês, vencendo sempre no dia 28 do mês.

2 — No caso de prestações resultantes de reduções previstas neste 
regulamento a prestação mensal será calculada dividindo o total a pagar 
pelo número de meses definidos, salvo quando as Unidades Curriculares 
terminem antes do final do semestre ou ano. Neste caso a prestação será 
calculada dividindo o total a pagar pelo número de meses previstos para 
a frequência das Unidades Curriculares em que está matriculado.

3 — Nos cursos com três semestres o pagamento da propina, quando 
liquidada em prestações mensais, será efetuado nos respetivos 5 meses 
do plano do Curso.

Artigo 8.º
Entrega de dissertação/trabalho de projeto/relatório

de estágio de Mestrado
Pela prorrogação do prazo para entrega e requerimento de admissão 

ao ato público de defesa da dissertação/trabalho de projeto/relatório de 
estágio previsto no n.º 3, do artigo 18.º do regulamento Geral do Fun-
cionamento dos Ciclos de Estudos Conducentes ao Grau de Mestre e de 
Cursos de Pós -licenciatura de Especialização em Enfermagem, é devida 
uma propina, por cada mês de prorrogação do prazo, que corresponde 
a (PA × ECTS/600) em que PA é o valor da propina anual do curso e 
ECTS é o número de ECTS em que está inscrito.

O pagamento destas prorrogações são liquidadas no mês corres-
pondente ao adiamento e no caso de pedidos fora de prazo, para além 
do pagamento de atos fora de prazo, o estudante terá de liquidar nos 
10 dias úteis a partir do despacho de autorização, a ou as prestações 
anteriores.

SECÇÃO III

Disciplinas Isoladas

Artigo 9.º
Propinas de Disciplinas Isoladas

1 — Pela frequência de disciplinas isoladas é devida uma taxa de 
propina, por unidade de crédito ECTS, nos termos dos pontos seguintes 
e devida no ato da matrícula. Esta propina está calculada de forma a 
aproximar -se dos custos reais de um estudante na Escola Superior de 
Enfermagem de Coimbra.

2 — Para o Curso de Licenciatura será de 60 euros por ECTS.
3 — Para todos os Cursos de Pós -Graduação, Pós -Licenciatura e 

Mestrados definidos com ECTS será de (Propina total do curso/N.º ECTS 
total do curso X N.º ECTS da(s) Disciplina Isolada).

4 — Para todos os cursos definidos sem ECTS será de 30 euros por 
cada 10 horas de contacto.

5 — O pagamento da propina pode ser paga no ato de matrícula 
podendo ser planeada em prestações de valor não inferior a 150€ a 
liquidar sequencialmente no ato da matrícula e nos meses seguintes, 
vencendo sempre no dia dez de cada mês, não podendo o seu pagamento 
ultrapassar a data prevista de frequência da última Unidade Curricular 
em que está matriculado.

SECÇÃO IV

Formação de Investigadores e Investigação Avançada

Artigo 10.º
Valor da propina

1 — Pela frequência de Formação de Investigadores e Investigação 
Avançada é devida uma taxa, designada por propina, nos seguintes 
montantes:

a) Formação Avançada para Mestrandos — 1500 euros por ano letivo;
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b) Formação Avançada para Doutorandos — 2000 euros por ano 
letivo;

c) Formação Avançada para Pós -Doutorandos — 2750 euros por 
ano letivo;

2 — Sempre que o período de formação seja diferente de um ano, o 
valor da propina será proporcional ao período de estudos contado em 
décimos do valor definido em 1.

3 — A propina pela frequência de Formação de Investigadores e 
Investigação Avançada será isenta a estudantes oriundos de Instituições 
com protocolos de Cooperação ou protocolos de Mobilidade ativos.

SECÇÃO V

Disposições Gerais

Artigo 11.º
Pagamento fora de prazo

Os alunos que não pagarem a propina nos prazos estabelecidos terão 
de pagar a importância em dívida acrescida de juros legais, e de acordo 
com a tabela de emolumentos da Escola Superior de Enfermagem de 
Coimbra.

Artigo 12.º
Consequências do não pagamento

1 — Nos termos do artigo 29.º da Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto, 
o incumprimento do pagamento da propina implica:

a) A nulidade de todos os atos curriculares praticados no ano letivo 
a que o incumprimento da obrigação se reporta;

b) Suspensão da matrícula e da inscrição anual, com a privação do 
direito de acesso aos apoios sociais até à regularização dos débitos, 
acrescidos dos respetivos juros, no mesmo ano letivo em que ocorreu o 
incumprimento da obrigação.

2 — Verifica -se haver incumprimento do pagamento das propinas 
quando não for feito o pagamento das prestações da propina nas datas 
previstas.

3 — Haverá condicionantes nos sistemas de informação de classifi-
cações aos estudantes em incumprimento.

4 — Os registos no sistema de informação relativos a um dado ano 
escolar são de efeito nulo para os alunos em incumprimento.

5 — Só podem inscrever  -se num ano escolar os alunos que tenham 
a sua situação regularizada relativamente aos anos anteriores, perdendo 
a matrícula os que não o tiverem feito.

Artigo 13.º
Alunos bolseiros

Para todos os estudantes com candidatura concluída a bolsa de estudo, 
os prazos de pagamento das prestações de propinas será definido para 
data posterior ao deferimento ou indeferimento da bolsa.

Artigo 14.º
Disposições finais

1 — Para além do pagamento da propina, deve também cada aluno 
suportar os prémios de seguro escolar bem como, as taxas e emolumentos 
fixados na tabela.

2 — A emissão de certidões e de carta de curso só será feita depois 
do pagamento integral da propina e outros emolumentos e dívidas exis-
tentes, incluindo custos de livros requisitados e não entregues no Centro 
de Documentação.

3 — Todos os prazos referidos neste regulamento em dias são contados 
em dias seguidos.

Artigo 15.º
Dúvidas e omissões

As omissões e as dúvidas suscitadas pela aplicação do presente Re-
gulamento serão sanadas por despacho da Presidente da Escola Superior 
de Enfermagem de Coimbra.

Artigo 16.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento aplica -se a partir do dia da sua publicação 
e revoga o regulamento anterior.

21 de janeiro de 2016. — A Presidente, Maria da Conceição Saraiva 
da Silva Costa Bento.

209303493 

 UNIVERSIDADE ABERTA

Declaração de retificação n.º 119/2016
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 

2.ª série, n.º 13, 20 de janeiro de 2016, o Regulamento n.º 62/2016, 
retifica -se, para os devidos efeitos, que onde se lê «Data: 06 de janeiro, 
de 2016, Nome: Célia Maria Cruz Fonseca de Matos, Cargo: Chefe 
de Divisão de Recursos Humanos.» deve ler -se «Data: 06 de janeiro, 
de 2016 Nome: Domingos José Alves Caeiro, Cargo: Vice -Reitor da 
Universidade Aberta».

22 de janeiro de 2016. — O Vice -Reitor da Universidade Aberta, 
Domingos José Alves Caeiro.

209306263 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Edital n.º 112/2016
Doutor Manuel António Cotão de Assunção, Professor Catedrático 

e Reitor da Universidade de Aveiro, faz saber que, pelo prazo de trinta 
dias úteis contados do dia útil imediato àquele em que o presente edital 
for publicado no Diário da República, se encontra aberto concurso do-
cumental, de âmbito internacional, para recrutamento de 1 (um) posto 
de trabalho de Professor Associado, na área disciplinar de Biologia.

O presente concurso, aberto por despacho de 15 de janeiro de 2016, do 
Reitor da Universidade de Aveiro, rege -se pelas disposições constantes 
dos artigos 37.º e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária, 
adiante designado por ECDU, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, 
de 13 de novembro, com a nova redação introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterada pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, 
e pela demais legislação e normas regulamentares aplicáveis, designa-
damente pelo Regulamento Interno dos Concursos para a Contratação 
de Pessoal Docente em Regime de Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas, adiante designado por Regulamento, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 222, de 16 de novembro de 2010.

1 — Requisitos de admissão:
1.1 — Constitui requisito de admissão ao concurso, em conformidade 

com o que determina o artigo 41.º do ECDU: ser titular do grau de doutor 
em Biologia ou Ecologia, há mais de 5 anos.

1.2 — Os opositores ao concurso detentores de habilitações obtidas 
no estrangeiro devem comprovar o reconhecimento, equivalência ou 
registo do grau de doutor, nos termos da legislação aplicável.

2 — Formalização das candidaturas:
As candidaturas são apresentadas através de requerimento dirigido 

ao Reitor da Universidade de Aveiro, nos seguintes termos e condições:
2.1 — O requerimento deve conter, entre outros, os seguintes ele-

mentos:
a) Identificação do concurso;
b) Identificação do candidato pelo nome completo, data de nascimento, 

nacionalidade e endereço postal e eletrónico;
c) Indicação da categoria e da instituição onde presta serviço docente, 

quando aplicável;
d) Indicação dos graus detidos pelo candidato;
e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os elementos 

ou factos constantes da candidatura.

2.2 — O requerimento é acompanhado da seguinte documentação:
a) Cópia do curriculum vitae contendo todas as informações per-

tinentes para a avaliação da candidatura tendo em consideração os 
critérios de seleção e seriação constantes do ponto 5 do presente edital, 
recomendando -se que o mesmo seja organizado de acordo com os subfa-
tores de avaliação discriminados abaixo, no ponto 6;

b) Cópia de trabalhos que hajam sido selecionados pelo candidato 
como mais representativos do seu curriculum vitae, até um máximo 
de cinco;

c) Relatório sobre os conteúdos, métodos de ensino e bibliografia 
numa disciplina da área em que é aberto o concurso;

d) Documento que evidencie de forma objetiva o número das citações 
às publicações indicadas no currículo e explicação do método usado para 
a contagem, com o detalhe suficiente para que o júri possa reproduzir 
o procedimento, de acordo com o ponto 6.1.1;

e) Cópia do Bilhete de Identidade e da identificação fiscal ou, em 
alternativa, do Cartão do Cidadão e para os cidadãos estrangeiros cópia 
de documentos equivalentes;

f) Declaração do candidato sob compromisso de honra na qual assegure 
não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para o 
exercício das funções que se propõe desempenhar, possuir a robustez 


